
ANO VI - EDIÇÃO MCLXXXIX - TERESINA (PI), SEXTA-FEIRA, 20 DE MARÇO DE 202614

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

DOM EXPEDITO LOPES 
RESPEITO, HUMANIZAÇÃO E INOVAÇÃO 

CNP.J,011!1!11.70!1/000l·lZllh,aSao.J-.!1!1 C:-no D....,i!..-p••hu,L.afMI• PIIC~•UIIZD-000 

a gestão e a fiscalizaçilo direta da execução dos serviços terceirizados, bem como o recebimento e o 

pagamento das despe:.as correspondentes. 

11.7. O ôrg5o Gerencl.1dor poder.á, 3 QU31quer tempo, reollzar .1uditorl3s, lnspeç15es ou dillg~ncl3s sobre 

os atos praticados com base nesta Ata, podendo suspender nov,:15 contratações até a regularizaç3o de 
eventuais inconsistênclas identificadas, sem prejuízo das medidas administrativas cabfv@ls. 

11.8. Os casos omissos ou situações não previstas nesta Ata serão resolvidos pelo Órgão Gerenciador, 
com fundamento na reeislação aplicável. nos instrumentos do procedimento 1icitatório e nos principios 

do Interesse público, d-êl eflcl~ncla e d-êl economicidade. 

11.9. Qualquer alteração, revisão, atuali:t.açdo ou cancelarm:ntu dt:Stél A ta deveríi ser fonnalmente 

justificada. devidamente motivada e autorizada pela autoridade competente. observadas as hipóteses 

leg.iis e os procedimentos previstos n.:i Lei n!f 14.133/2021 e no Decreto n!! 11.462/2023. 

11.10. Fica eleito o Foro da Comarca de São Joio do Piaul - Estado do Piaul, para dirimir eventuiliS 

cont rovérsias oriundas desta Ata que não possam ser solucionadas na esfera administrativa, com renúncia 

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

11.11. A presen te /\ta entra emvlgorna data de sua assinatura, com vlg~ncla de 12 (doze) m eses, podendo 

ser prorrogada, med iante termo devidamente justificado, desde que comprovada a vantajosidade dos 

preços reBistrados, nos termos do art. 22 do Decreto Federal nv 11.462/2023 e dos arts. 84 e 106 da Lei 

nV 14.133/2021. 

e. por estarem de pleno -êlcordo com as condições estabelecict-êls nesta Ata de Regist ro de Pr~os n'2 

003/2026, flrmam o presente lnnrumentn em duas vias de Igual teor e forma, na presençll d:ai,'l 

testemunhas abaixo a!l.slnadas, pllrll que produza todos os efeitos legais e administrativos. 

Dom Expedito Lopes--PI, 18 de março 2026. 

ABIMAEL JOSE 00 ~°3:~==-­
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Abimael José- do Nascimento U m..i 
Município de Dom Expedito Lopes-PI 

Órgão Gerenciador - Contratante 

ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE 
LIMPEZA E CON SERVACAO LTOA • DEMAIS. 

CNPJ: 33.702.906/0001 -07. 
Fornecedor Registrado - Contratada 

TESTEMUNH AS: 

CPF : CPF: 

ID: DE007EEE48604 
~ -

DOM EXPEDITO LOPES 
RESPEITO, HUMANIZAÇÃO E INOVAÇÃO 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

' 1Dispõe s obre a Publicida d e da 
Audien cia Pública, para 
apresentaçã o das metas fis cais do 3° 
quadriê nio de 2025 em 
cumprimento ao que de termina a 
Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LRF) n º 101 / 2000." 

O PREFEITO MUNICIAL DE DOM EXPEDITO LOPES / PI, no uso de suas 

atribuições comidas em Lei, faz saber a todos os murúcipes que considerando a importância 

de dar transparência aos atos püblicos, conforme determina a Lei de Responsabilidade Fiscal 
- Lei nº 101 /2000. 

CONSIDERANDO, que il Cíldil quíldrimestre. o Poder Executivo demonstrará e 

avaliará o cumprimento de metas fiscais. em cumprimento ao que determina o ilrt. 9º. § 4ª da 
Lei de Responsabilidade Fiscal - Lcí nº lOl/2000; 

CONSIDERANDO, que os instrumentos de planejamento deverão contar com a 
participação popular. atrav~s de reali;uição de auditmcias públicas. dura nte o processo de 
elaboração e discussão, observando o que dispõe o art. 48, parágrafo LI.nico, inciso J da Lei 
Complementar nº 10 1/2000; 

RESOLVE: 

Art. 1• - Fica marcada para o dia 30 de março de 2026, das 14:00 às 18:00, no Ginásio 
Municipal Francisco Belo de Sousa, a Audiêncitt Públic:tt. do 3c, quadrimt:slre de 2025. 

Art. 2° - Ficam convidadas todas as autoridades deste municlpio. bem como todos os 
munícipes, para participarem da audiência no qual se refere o art. lc, deste edital. 

Art. 3u - Este edital entra em vigor na data de sua assinatura, revogando as disposições 
em contrãrio. 

Gabinete do ?refeito Municipal de Dom Expedito Lopes/PI, 18 de março de 2026. 

í!J..,,,d_ J~-rl /Jo,<A ,,,,f. C,.,o--
AblMAE L JOSÉ o r NASCIME NTO LIMA 

Prefeito Municipa l d e Do m Ex p e dito Lo p es/PI 

ID: 6AF7426550A04 

DOM EXPEDITO LOPES 
RESPEITO, HUMANIZAÇÃO E INOVAÇÃO 
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AVISO DE PEQUENAS COMPRAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NV 102/2026 
OBJETO: Pacamento referente ao fornecimento de 21 refeições (quentinhas), em 

atendimento às necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Expedito Lopes-PI e às 
demandas da Secretaria Municipal de Obras. 
CONTRATANTE, PRE FEITURA MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES-PI 
CONTRATADA : SANDRA DE SOUSA LOPES 

CPF nR 014.798.403-35 

FONTE DE RECURSOS: SOO Recursos n3o Vincu lados de Impostos. 
ELEMENTO OE DESPESA: 33.90.36 • Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

PROGRAMAS DE TRABALHO: MANUT. DA SECRET. DE DESENV. OBRAS E SERV. PÚBLICOS 

15.452.0001.2901.0000 

VALOR: RS 420,00 (Quatrocento e vinte reais) 

Dom Expedito Lopes·P I, 19 de março 2026. 

Rua São Jollo, n• 55 · Centro, Cl! I' : 64.620-000 p refe I tu ra de i pl@g:ma11.co m 

~~TUKA.Ola 

SANTA ROSA 
DOPIAUi 
NOYOSCAMINHOLNCNA2lCONqUISTAS 

í>ROCESSO A DMINISTRAT IVO N • 017/2026 

A VISO DE CREDENCIAMENTO N9 001/20 26 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA 00 PIAUÍ - PI, tom_. público p_.r~ conhecimt:nto do:. 
interess.idos. que estó promovendo o CREDENCIAMENTO ELETRÔ NICO de p essoas f ísicas e j uríd ica s 
par a prestação continuad a d e tran sp orte in term u n ic ipal d e passageiros (pacientes, acompa nha ntes 
e p essoas c m vulne ra bilidad e soc ia l) com d estino a s cid ad es d e Picos-PI, T e r esina- PI, Flo r iano -PI e 
O e iras-PI, v isando a t e n der às Secre t ari as Munici p ais, nos termos do Art. 74. inciso 1v. c/c Art. 79, Inciso 
1, da Lei n °' 14.133/2021 e Decret os Municipais n°' 482/2025 e 483/2025, e demais leglslaçlSes apllcávels, nos 
tcrn,os e co,,dh;õcs csti)belcddos neste Editi)I e seus anexos. SUi)S altcr.lçõcs e dcm.:,is norn1i)S pcrti11cntes. no 
que couber. Data de Início de recebim en to das Pro p osto1s e Document os d e H o1b lllta~lo: A part i r das 09h00min 
do d ia 26/0 3/20 26. Plat afo rma Eletr&nlca: As lnscrlçlles ocorrerllo exclusivamente de forma eletr6nlca atrav~s 
d() Pnrt;,,I de Cnmpr;,,s dn Município, no f!,nd.,.rf>CO: http:Lfllcltasanros-.!,~i.com.br, Vlgl,ncla do Edital : O prl!!sf!ente 
crcdc1,c1an1cnto pc,maucccrá aberto permanentement e para o mg,cs~o de 11ovus i11lcrc~sdUos. O 111tc1ro lt.:or 
do Edital e seus o1nexos encontram-se disponlveis no Porta de Compro1s: http:/_l llcl tasanroso1pl.c~ no 5ite 
do TCE/PI, no porul oficial do munlclplo (www.santaro!l.adoplaul.pl.gov.br). Esclarecimentos adicionais através 
d.:, pl.:,taform.:, clctrô11lca : liç1ti)C.l9@s.lnt.:ir9S.1dop!.:iul.pi.g9v.br. 

Santa Rosa do Piauf- PI, 18 de março de 2026. 

Maria Mascion Rodrigues de Sousa 
Secretária Municipal de Administração, Planejament o e Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE S ANTA ROSA DO PIAUI 

Secretaria Municipal de S,.i,úde 
CNP.J: 00.94G.G87/0001-S2 
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